
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Companhia de Engenharia de Tráfego do RJ –CET-Rio 

 

PORTARIA “P” n° 108 CET-RIO        Rio de Janeiro, 06 de Dezembro de 2023. 

O DIRETOR-PRESIDENTE da Companhia de Engenharia de Tráfego no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

 R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar a Comissão Paritária que tratará de todos os temas previstos nos 

Acordos Coletivos de Trabalho, cujas deliberações fiquem sujeitas a posterior chancela da mesa 

de negociações com a participação da PGM por parte da empresa, e da Assembleia de 

Trabalhadores.  

Art.2° - A Comissão será integrada pelos empregados abaixo relacionados: 

• Henrique Mendes Torres – Engenheiro/1.551.317-0 – SENGE – Membro Titular; 

• Vera Bacelar Cantanhede de Sá – Engenheira /1.551.123-9 – SENGE – Membro Suplente; 

 

• Carlos Frederico Garcia de Freitas – Pintor/1.550.876-9 – SINTERGIA - Membro Titular; 

• Leonardo Barbosa Cavalcante – Agente Operador de Tráfego/1.551.457-5 - SINTERGIA - 

Membro Titular; 

 

• Andre Luis Ferreira Lima – Gerente/ 1.550.807-1 – CET-Rio – Membro Suplente; 

• Jeovane Paulino dos Santos – Técnico de Segurança do Trabalho/ 1.551.565-8 – CET-Rio – 

Membro Suplente. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOAQUIM DINIS AMORIM DOS SANTOS 
Diretor-Presidente 

CET-Rio 


